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A contratação da empresa que fornecerá os serviços, deverá atender todas âs
exigências legais, de transporte, de prazo. Os contratados deverão obedecer às regras
estabelecidas no edital de licitação, conforme Documento de Formalização de
Demanda, e o Estudo Técnico Preliminar,

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES:

J. I

,t
Como mencionado, os itens estão relacionados entre si, sendo alguns inerent
instalação e implantação dos serviços e os demais como locação do que Íoi I r71
todavia, íaz-se necessário esclarecer o motivo pelo qual se loca, ao invés de com
os equipamentos e realizar a instalação e acompanhamento. Dentre as justificativa
primeiro ponto e inerente ao custo inicial reduzido. Em se tratando de desenvolver u
sistema de gestão educacional do zero pode ser extremamente caro, envolvendo
custos significativos de desenvolvimento de software, contratação de equipe técnica e
aquisição de infraestrutura de servidores. A locação de um sistema já existente
geralmente requer apenas o pagamento de uma taxa de assinatura ou aluguel mensal,
o que pode ser mais acessível financeiramente para a instituiçáo. Relacionado a
questão da internet de qualidade, vemos uma funçáo extremamente técnicâ, a qual
exige o conhecimento aproíundado da área, bem como toda uma estrutura e
regulamentaÇão da atividade. Relacionado aos rastreadores e câmera de
videomonitoramento, vemos um custo elevado de compra dos equipamentos,
instalação, mão de obra, materiais e outros, cujo é tudo resolvido de forma mais
econômica pela locaçáo. Outro ponto relevante é a rapidez na implementação pois o
processo de desenvolvimento de um sistema personalizado pode levar meses ou até
anos, enquanto a locação de um sistema pronto para uso permite uma implementação
rápida e eficiente. lsso é especialmente importante para as instituições que precisam
de uma soluçáo operacional em um curto espaço de tempo. Ainda quanto ao tempo,
todos os outros serviços elencados poderiam sofrer um atraso ou até ter a sua devida
realização prejudicada se essa atividade fosse executada diretamente pela secretaria
com a compra dos equipamentos e instalação, do que pela locação com a respectiva
implantação. Com relaÇão as atualizações e suporte os sistemas de gestáo
educacional disponíveis para locação geralmente incluem atualizaçóes regulares de
software e suporte técnico contínuo por parte da empresa fornecedora. lsso garante
que a instituiçáo sempre tenha acesso às últimas funcionalidades e correções de
segurança, sem a necessidade de investir recursos adicionais em desenvolvimento e
manutenção. Por íim a locação se faz mais adequada pois além de ser mais
econômica e ágil, ainda temos a disposição um serviço especializado de uma empresa
que está a anos no setor..

2,4. RESULTADOS ESPERADOS

\

c

Os orçamentos foram realizados conforme as normas estabelecidas pela
lnstruçáo Normativa SEGES /ME No 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o
procedimento administrativo para a realízação de pesquisa de preços para a
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito Do poder
Legislativo ou Município de Baturité / CE. Ainda de acordo com o Art. 30 dessa lN,
segue inÍormaçóes minimas necessárias sobre a pesquisa de preços que integra
esse Processo: l- Foi designado(a) o(a) servido(a) GHRETIANE DUTRA
TORRES , , como o agente responsável pela cotação; ll - A pesquisa de preço foÍ
realizada considerando os parâmetros dispostos no art. 50, § lo, da lnstiução
Normativa SEGES /ME N' 65, de 7 de julho de ZO?1, empiegados de forma
combinada: prioritariamente, foram consultados os preços atraves do sítio
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"precodereferencia. m2atecnologia.com. br'', uma fenamenta inÍormatizada, cu
pesquisa baseia-se em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologa
realizadas pela administração pública o que contempla os parâmetros dos incis
e ll do art. 5o da lN no 6512021 (pesquisa de compras públicas dos Município

/ ?J,
Estado do Ceará, Governo do Estado do Ceará e Governo Federal e pesquisa
contratações públicas similares). Considerando o Art.6.o dessa lN n'6512021
utilizado, após feito a pesquisas, não encontrando itens, foram feita atraves de
cotaçáo via e-mail, como método para obtenção do preço estimado, a média e
média saneada dos valores obtidos na pesquisa de preços. O valor estimado
global é de R$ 1.074.666,79 (hum milhão setenta e quatro mil seiscentos e
sessenta e seis reais e setenta e nove centavos)
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02

TNSTALAÇÃO E CONFTGURAÇÃO DOS
PONTOS DE ACESSO A INTERNET, COM
INTERNET DE QUALIDADE DE NO MINIMO
lOMBPS, ROTEADORES, CABOS DE REDE E
MODEM PARA 30 PONTOS DA SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO

03

TLS

1

04 1
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ITEM UND. QTDE.ESPECTFTCAÇÃO

IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO E
TREINAMENTO DE SISTEMA DE GESTÃO
EDUCACTONAL (SOFTWARE) A SER
REALIZADO PELA EMPRESA CONTRATADA
ONDE SERA DISPONIBILIZADO O SISTEMA
DE GESTÃO E SERA REALIZADO O
TREINAMENTO COM A EQUIPE
ESTRATEGICA DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

sERVrÇO

sERVrÇO

1

TNSTALAÇÃO E CONFTGURAÇÃO DOS
RASTREADORES DE 30 VEÍCULOS DO
TRANSPORTE ESCOLAR COM
EQUIPAMENTOS DE RASTREAMENTO, CHIP
E CABEAMENTO NECESSARIO

1

ASSESSORIA EDUCACIONAL NA ÁREA DE
PLANEJAMENTO PEDAGOGICO E
ACOMPANHAMENTO ESCOLAR COM
LOCAÇAO DE SISTEMA DE GESTÃO
EDUCACIONAL (SOFTWARE) E EAD,

MÊS 1205
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Os serviços e seus respectivos quantitativos estão dispostos no quadro a seguir:

I

I

I
I

I

l.=*r"l

I

I

i rN-srALAÇÃo E coNFtGURAÇÃo DE I I

ICAMERAS PARA VIDEOMONITORAMENTO I I

, oos veícuLos Do TRANSPORTE ESCOLAR 
I

coM CÂMERAS FULL HD, CABO DE V|DEO,lSenVrçO
coM uTrlrzAÇÃo DE stsTEMA DE BACKUP I IE ARMAZENAMENTO EM NUVEM DOS I

VIDEOS REALIZADOS I

I

ú



ITEM QTDE.ESPECTFTCAÇÃO UND.

INTEGRADO VIA WEB, COM SUPORTE
ONLINE E AIEDIMENTO PRESENCIAL

06 MES

LOCAÇÃO DE EQUTPAMENTOS E
FORNECIMENTO DE PONTOS DE ACESSO A
INTERNET DE NO MINIMO lOMBPS,
ROTEADORES, CABOS DE REDE E MODEM
PARA 30 PONTOS DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO

LOCAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E
MANUTENÇÃO DOS 30 RASTREADORES
VEICULAR INCLUINDO EQUIPAMENTOS DE
RASTREAMENTO, CHIP E CABEAMENTO
NECESSÁRIO

IMÊS

LOCAÇÃO, _ ACOMPANHAMENTO E
MANUTENÇAO DE CAMERAS FULL HD DE
VIDEOMONITORAMENTO E SISTEMA DE
BACKUP E ARIVIAZENAMENTO EIU NUVEM

MES 12
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4. FUNDAMENTAÇÀO LEGAL

4.1 A Licitação fundamentar-se-á nas Leis:

a) Lei Federal no 114.133121 e suas alterações;
b) Lei Complementar no 12312006 e suas alteraçôes; e
c) Decreto Municipal de n' O5712Q23, de 20112123

5. DO MODO DE DISPUTA

MODO DE DISPUTA: ABERTO

6. MoDALTDAoe oe uctrnçÃo:

Pregáo (MENOR PREçO POR LOTE)

7. óncÃocERENctADoR

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

7.1 . DEScRtçÃo oa souuçÃo coMo uM ToDo

7.2 A contratação da empresa que fornecerá os serviços/materiel, deverá atender
todas as exigências legais, de transporte, de prazo. Os contratados deveráo obedecer
às regras estabelecidas no edital de licítaçáo

8. MoDELo DE GEsTÃo Do coNTRATo
9.1. RoINA DE FtscALtzAçÃo cotrnarult.
8.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, 5/N, Polócio Entre Rios, Centro,

S

123

CEP:62,760{00 - CNPJ no 07

I

I

I

I

t

I

07 
1

I

I

I



H Eaj"rrté
Gover^ó Nú^ictp.t

Ro ê acon^

pelas consequêncras de sua inexecução total ou parcial (Lei no 14.'133/2021 , art. 1

caput).

8.í.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fis
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Let no 14.13312021 , art. 1 17, caput)

8.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relâcionadas a execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das íaltas ou dos deÍeitos observados (Lei no 14.1 33/2021 , art. 1 1 7, § 1").

8.1.4. O Íiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçáo
das medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei n' 14.133/2O21, aí.. 1 17, §2).

8.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícÍos, defeitos ou incorreÇões resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei no 14.133/2021, art. 1'Í9).

8.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem
reduzirá essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo contratante
(Lei n' 14.133/2021, art. 120).

8.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato (Lei no

14.13312021, art. 121, caput),

8. 1 .7. í . A inadimplência do contratado em relaçáo aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administraçáo a responsabilidade pelo seu pagamento e
não poderá onerar o objeto do contrato (Leino 14.1331202'1, art. 121, §1o).

8.1.8. As comunicaçóes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse Íim. (lN 5/2017, art. 44,
§2").

8.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art. 44, §3").

9. DO PAGAMENTO

9.1 Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e
Fatura correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo
Setor competente do Município de Baturité/Ce, que atestará a execuçáo do objeto
contretado.

ir!i

o

c

9.2 Caso o íaturamento seja aprovado
efetuado até o 10o (décimo) dia
CONTRATADO(A).

pela SECRETARIA, o pagamento será
útil após o protocolo da fatura pela

9.3 Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidaÇão da despesa, como,
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade impo
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inadimplência, o pagamento Ílcará sobrestado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo pata pagamento iniciar-se-á após rl ,r§

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus pa
Contratante

í 0. Dos REcuRSos e oa pnevrsÃo onçnuerrÁnra.
í0.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela íonte
recursos do(s) órgão(s) /entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da lavratura do contrato, e iníormado no EPT.

1í. PERTODO DEVTGÊNC|A E DE PRORROGAÇÃO CONTRATO:

11 .1- O prazo de vigência do contrato a ser celebrado é alé 12 (doze) meses, a partir
da sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133,
de 2021. Podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de
2021.

12, DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

í2.1. O objeto deverá ser entregue na sede da Secretaria contratante ou onde está
indicar, na sede urbana/rural do município de Baturité-CE.

12.2. O prazo de entrega/execução do objeto é de forma parcelada, conforme a
demanda, a partir de 05 (cinco) dias úteis da emissão da ordem de compra/serviços.

13. DAS OBRTGAçOES DO FORNECEDOR

'13.1 . São obrigaçóes do Íornecedor, além das demais previstas neste Anexo:
a) executar o Íornecimento dos bens licitados dentro dos padróes estabelecidos pelo
MUNICíPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório e no Anexo l,
que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui
estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e
quaisquer ônus de origem íederal, estadual e municipal, bem como, quaisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execuÇão do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se veriíicarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICiPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o âcompanhamento pelo órgão
interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuçáo do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante do contratado deveráo ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes:
f) aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões
quantitativas que se fizerem no fornecimento, alé 25o/o (vinte e cinco) por cento do
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valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei no 14.133121:
g) a entrega dos produtos deverá ser efetuada de forma a não comprome
funcionamento do fornecimento, e deverá cumprir o cronograma expedido
SECRETARIA CONTRATANTE do Município de Baturité/CE.
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceit

ter o
*){-

c

produtos que estiverem em desacordo com as especificaçóes constantes
instrumento, nem quaisquer pleitos de íaturamentos extraordinários sob o prete
perfeito Íuncionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPlO,

.ta

cujas'
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICIPIO,
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da
execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do t\IUNlCiPlO, no tocante ao Íornecimento
do material, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer
natureza;
l) comunicar imediatamente ao MUNICiPIO qualquer alteração ocorrida no endereÇo,
conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNIC|PIO eíetuar vistoria nas suas instalaçôes, a fim de verificar
as condições para atendimento do objeto contratual;
n) respeitar e fazer cumprir a legislaçáo de segurança e saúde no trabalho, previstas
nas normas regulamentadoras pertinentes;
o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o objeto recusado pela
administração, caso constatadas divergências nas especificaçóes, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Carta proposta do
Contratado, ou, quando for o caso, da amostra/protótipo, com o material entregue,
sujeitando-se às penalidades cabíveis;
p) providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o
MUNICIPIO, a correção ou substituição, dos bens que apresentem defeito durante o
período de garantia;
q) prestar manutençáo gratuita sobre todas as peças, componentes e acessórios dos
bens objeto deste Termo, durante o prazo de garantia;
r) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais
do MUNICíPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a
ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
s) manter seus empregados, quando nas dependências do MUNlciplo, devidamente
identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo,
sua razão social, nome completo do empregado e fotograÍia 3x4;
t) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o(s)
local(is) de entrega,
u) informar nas embalagens de transporte do produto, mediante etiqueta ou gravação
na própria embalagem, em tetras de tamanho compatível, os seguintei dados:
marca/fabricante, quantidade contida em cada caixa, número do Contraio, no e data da
Ordem de Fornecimento e o nome da fornecedora/fabrícante;
v) m_anter, durante a vigência do Contrato, todas as condiçóes de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decoireu o presente ãjuste,
nos da Lei no 14.133/21, gue será observado, quando dos pagamentàs à
CONTRATADA.

14. SÃO RESPONSABILIDADES OO FORNECEDOR AINDA:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do
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fornecimento em questão, bem como pelos contratos
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais dec
o MUNICIPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao ttrtUtltCiptO
autoridade competente, em deconência do descumprimento de lei ou de regulame
a ser observado na execuçáo do íornecimento, desde que devidas e pagas, as qu
serão reembolsadas ao ttitUNtCiptO, que ficará, de pleno direito, autorizada
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
'14.1. O fornecedor autoriza o MUNICíP|O a descontar o valor conespondente aos
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que
lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
14.2. A ausência ou omissáo da íiscalização do MUNICíPlO não eximirá o Íornecedor
das responsabilidades previstas neste têrmo.
'14.3. Todo o material deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado.
14.4. A íalla de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao vencedor, não
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

í5. DAS INFRAçÕES AOMINISTRATIVAS E SANÇÓES
15.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das
inÍraçóes previstas no art. í 55 da Lei no 14.133, de 2021 .

15.2-O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas no art. 155 da
Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanÇôes previstas no art. 156 da Lei 14.133121:

a) Advertência;
b) Multa de 1,0 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor;
c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do entê federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbÍto da Administraçáo pública direta e indireta
de todos os entes íederativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos, bem como nos demais casos que justiíiquem a imposição da penalidade
mais grave;

15.2-Se a multa aplícada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

15 3-A aplicação das sánções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em
hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dáno causado à
Administração Púbtica.

í 5.4-A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
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í6.DAS oBRrcAÇÕES DA coNTRATANTE
16.1-A CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as
condiçóes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 14.133121;
16.2-Exigir o cumprimento de todas as
acordo com o contrato e seus anexos;
16.3-Receber o objeto no prazo e condiçõ
16.4-Notificar o Contratado por escrito da
ou irregularidades constatadas no curso d

obrigações assumidâs pelo Contratado

ocorrência de eventuais imperfeições, íal
a execução dos serviços, fixando prazo pa

a sua correção, certiflcando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais
adequadas.
16.S-NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo, Íeparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
16.6-Exercer o acompanhamento e a fiscatizaçáo dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabÍveis;
16.7-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto
executado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato, coníorme
cronograma físico-financeiroi
í6.8-Aplicar ao Contratado sanções moüvadas pela inexecuçáo total ou parcial do
Contrato e pelas demais infrações administrativas sujeitas à fiscalização do
Contratante;
16.9-cientificar o órgão de representação judicial da prefeitura Municipal de Baturité
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações peto
Contratado;
16.1O-Náo responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.
16.1 1-Previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a iegularidade do início da sua
execução.

17. JULGAM ENTO DAS PROPOSTAS:
17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de menor

o FUruio Ê

es estabelecidas no Termo de Referênci ,o

a:

c

preço por lote", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote,
para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação,
observados os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros
mínimos de desempenho e de qualidade e demais condiçÕes definidas
17.2. Após o encenamento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta
acima do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu
detentor
17.3. Encerrada a etapa de rances da sessão púbrica e ordenadas as ofertas, apregoeira 

.comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta,
avaliadâ. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das demais exigenciai paà
habilitação.
í7.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentaçáo e proposta nos mesmos prazos previstos, a contar
da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.

Governo Municipol de Boturité/CE
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17.5. A inobservância aos prazos elencados neste termo de referência, ou aind
envio dos documentos de habilitaçâo e da proposta de preços em desconÍormi
com o disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e conseq
desclassificação no certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito
Pregoeira. \ o',. \)

(.

c

t

\
I

ance de menor valor não for aceitável, ou se o licitaete
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lanàê

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na
ordem de classiÍicaçáo, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou
Iance que atenda ao edital.
17.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não
atender as exigências fixadas neste Edital.
17.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de
preços do licitante detentor da melhor oÍerta deverá ler seus valores unitários e totais
ajustados de forma que os preços de cada um dos itens náo resultem, após os
ajustes, inexequíveis ou superfaturados.
í7,8.í. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante
para.anexar em campo próprio via internet (sistema ou e_mail), no prazo de até
02 (duas) hores, a proposta de preços com os respectivos valôres ieadequados
ao último lance ofertado.

17.6. Se a proposta ou I

desatender às exigências

17.8.1.1 O e-mail para envio da proposta adeq uada é licitabatu rite202 3ôo ma il com

concomitantemen te com os documento s de habilitação exiqidos no edital.

r8. DOS DOCUMENTOS DE HABTL|TAçÃO
18.1 . Os INTERESSADOS, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serãà analisados pela
Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
18.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

e /7
?,

c.

com a descri odoo eto ofertadoeoore Ço até a data e o horário esta
proposta

belecidos
para abertura da se
eletrônico (upload),
observado o limite
estabelecidas pela p

ssão pública, quando será e
nos formatos (extensões)
de 6 Mb para cada arqui

lataforma htt .//novobbmn

ncerrada tal possibilidade, por meio
"pdf', "doc", "xls","png" ou ']pg",

vo, conforme regras de aceitação
com.br/.OBSl: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação

complementares necessários à confi rmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convo cado a encaminhá-los, em formato digÍtal,
via sistema e ou via email , no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaÇão.
í 8.3. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoria mente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma iilial, todos da mesma filial, com
exceção dos documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a
Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentaÇão

19. RELATIVAAHA BILITAC Ão lunÍorca:
a) REGISTRo

registro público de empresa
licitante ser a sucursal. filial
com averbação no registro da

COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no
mercantil da Junta Comercial; devendo. no caso da

ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera
Junta onde tem sede a matriz.

Governo Municipol de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, polócio Entre Ri

b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIALCONSO-LIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
"rpr".ãmercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedadés empresárias e, no caso

1:_:_::S!Í9"r por ações, acompanhado de documentos de eleição de seusaomrnrstradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filiaÍ ou agência,
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apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a malriz.

c) INSCRÇÃO DO ATO CONSTITUT|VO, no caso de sociedades
simples - exceto cooperativas - no Cartório de Regrstro das Pessoas Jurídi
acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante s
sucursal, fllial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pes
Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a m É

d) DECRETO DE AUTORTZAÇÃO, em se tratando de empresa
o

Í\^N t t

.. \.

)
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO
AUTORIZAÇAO PARA FUNCIONAMENTO expedido peto órgão competente, qua ndo
a atividade assim o exigir.

e) COPIA RG E cPF DO(S) Soclo(S) ADMINISTRATOR(S) OU
TITULAR DA PESSOA JURíDICA.

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

c) Provas de regularidade, em plena validade, para com:
c.'1) A comprovaÇão de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal

deverá ser íeita através da certidão de regularidade de Débitos relativos a créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (cND), emitidas pela Receita Federat
do Brasil na Íorma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2 de outubro de 2014;

c.2) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual
deverá ser feita através de certldão consolidada Negativa de Débitos inscritos na
Dívida Ativa Estadual;

c.3) A comprovação de REGULARIDADE para com a F azenda
Municipal deverá ser feita através de certidão consolidada Negativa de Débitos
inscritos na Dívida Ativa Municipal.

d) Prova de sltuação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, através de Certiíicado de Regularidade - CRF;

e) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidáo negativa, nos termos do Título vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de
maio de 1943 " (NR), conforme Lei 12.44Ot2011 de 07 de julho de 20í 1 .

Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Comptementar no 1 23, de
14.12.2006, a comprovação da regularidade fiscal e trabathista das microempresas e
empresas de pequeno pofte somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato.

Para efeito do dlsposro no item acima, as ME e Epp, por ocasião de
pafticipação neste procedimento ticitatorio. deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscat e trabalhista, mesmo que
esÍa apresenle alguma restrição.

Havendo alguma restriçõo na comprovaçáo da regutaridade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a paftir do momento em que oproponente for declarado o vencedor do cerÍame, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emlssãó de eientuais
ceftidões negativas ou positivas com efeito de ceftidão negativa.

será inabiritado o ricitante que não atendér às exigências deste editat
referentes â /ase de habititação, bem como apresentar os documãntos defeituosos em

19.1. RELATIVA À RCCUURI DADE FISCAL E TRABALHISTA:

Governo Municipol.de Boturité/CE
Proço do Motriz, S/N, poldcio Entre Rios, Centro.
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documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acima

r9.2. euALrFrclÇÃo rÉcnrce:
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurÍdica de direito públi

privado, com identificaÇão do assinante, comprovando que a Licitante, prestou ou
prestando serviços compatíveis com o objeto da licitação.

b) Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado
capacidade tecnica para comprovação ao que dispóe o item a), instrumento de nota
Íiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado Íaz vinculação.

19.3. RELATIVA A OUALIFICAcÃo ecouôwrrco-FTNANGE|RA:
a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
a.1) Serão considerados como na Íorma da Lei, o Balanço Patrimonial e

Demonstrações Contábeis assim apresentados:
a.1 .1 ) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados

na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da Licitante, acompanhados de cópia do
termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído.

a.1.2) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de
sociedades anônimas regidas pela Leí no.6.404f6: registrados ou autenticados na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oÍicial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçáo editado na localidade
em que está a sede da companhia;

a.1 .3) Sociedades simples: registrados no Rêgistro Civil das Pessoas
jurídicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de
sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades
empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

a.1.4) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão
deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidamente registrados
ou autenticados na Junta Comercial do domicílío da Licitante, acompanhado dos
termos de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente
registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador
ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.

b) Entende-se que a expressáo "na forma da /el' constante no item a),
no mínimo: balânço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerramento).

c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente
formalizado e registrado.

d) A empresa optante pelo SrsÍema Público de Escrituração Digital -
SPED poderá apresentá-lo na forma da lei.

e) Entende-se que a expressão "na forma da ,er" constante no item d)
engloba, no mÍnimo:

- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de encerramento;
- Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que

determina o Art. 2'do Decreto N.9.555, de 6 de novembro de 20ig);
- Comprovantes/termos de autenticações digitais (assinatura digital), a

fim de garantir a autoria, a autenticidade, a integridade e a validâde jurídica do
ital

Governo Municipol de Boturité/C E
Proço do Motriz, 5/N, Polócio Entre Rios, Centro,
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sujeitas ao Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de
Escrituração Digitâl - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de
2007, por meio da apresentação de escrituraçáo contábil digital, na forma
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.
Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018
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f) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPE
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruç

Normativas (RFB n' 142012013 e RFB no í 594) que tratam do Sistema Público
Escrituração Digital - SPED. Para maiores infomações, veificar o
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original ou cópia reproqráfica sem autenticaÇão. Entretanto . estarão sujeitos à
verificação de sua autenticidade através de consulta realizada pela Pregoeira.
19.4.3. Será lnabilitado o licitante que não atender as exigências do edital reÍerentes à
fase de habilitação, bem como apresentâr, os documentos deÍeituosos em seus
conteúdos e íormas.

BaturitéiCE, 12 ABRIL de 2024.

Cicero An Sousa Bezerra
IDADE GESTORA DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCACAO DA EFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE

Governo Municipol de Boturlte/CE
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www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço
Patrimonial do último exercício social, a ser apresentâdo no prazo que determina o art.
5o das lnstruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no
Acórdão TCU n" 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.

h) certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor
da sede do licitante, em data não superior a 30 (trinta) dias.

19.4. DEMAIS EXIGÊNCIAS.
a) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854,

de 27t1O11999, publicada no DOU de 28110/í999, e ao inciso )«XIll, do artigo 70, da
Constituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de í6 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos,
conÍorme modelo constante dos Anexos deste edital;

b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal.
19.4.1. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deveráo ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos diqitalizados, que devem retratar íielmente a
condiçáo do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado.
19.,4.2. Os documentos expedidos pela lnternet poderão ser apresentados em Íorma

RDENADOR DE DESPESAS


